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P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AM. CURIAE. : ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
AM. CURIAE. : ESTADO DO TOCANTINS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
AM. CURIAE. : DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator), que julgava
procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal
do art. 7º, inc. III, da Lei Complementar 30/1993 do Estado de Minas Gerais, pediu vista
dos autos a Ministra Cármen Lúcia. Falaram, pelo interessado Governador do Estado de
Minas Gerais, a Dra. Vanessa Saraiva de Abreu, Procuradora do Estado; e, pelo amicus
curiae Estado de São Paulo, o Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Procurador do
Estado. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 6.2.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.776 (18)
ORIGEM : 5776 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : BA H I A
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta, confirmou a
medida cautelar e julgou procedente o pedido formulado para declarar a
inconstitucionalidade da alínea "a" do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 6.677/1994, do
Estado da Bahia, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, os Ministros
Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário,
19.12.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.961 (19)
ORIGEM : 5961 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARANÁ
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REDATOR DO
ACÓ R DÃO

: MIN. MARCO AURÉLIO

R EQ T E . ( S ) : ABRADEE ASSOCIACAO BRASILEIRA DISTRIB ENERGIA ELETRICA
A DV . ( A / S ) : LYCURGO LEITE NETO (01530/A/DF, 19216-A/MA, 018268/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Ministro Marco Aurélio, Redator para o acórdão,
vencidos os Ministros Alexandre Moraes (Relator) e Dias Toffoli (Presidente). Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Plenário, 19.12.2018.

AG.REG. NO AG.REG. NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 5.814

(20)

ORIGEM : 5814 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RORAIMA
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
AGT E . ( S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AG D O. ( A / S ) : GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Dias Toffoli (Presidente) e Marco Aurélio.
Plenário, 6.2.2019.

EMB.DECL. NO AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.571 (21)
ORIGEM : ADI - 5571 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
E M BT E . ( S ) : PARTIDO PROGRESSISTA
A DV . ( A / S ) : RODRIGO DE SA QUEIROGA (16625/DF, 19557-A/MA) E OUTRO(A/S)
E M B D O. ( A / S ) : TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Não participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra
Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes.
Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 19.12.2018.

EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.669 (22)
ORIGEM : ADI - 93058 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
E M BT E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT
A DV . ( A / S ) : JOÃO GUILHERME NESS BRAGA (0029520/RS) E OUTRO(A/S)
E M B D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
E M B D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos, nos termos
do voto do Relator. Não participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen
Lúcia. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes.
Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 19.12.2018.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.705, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.668, de 2 janeiro de 2019,
que aprova a Estrutura Regimental do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República
e remaneja cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, da Secretaria de Gestão

da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, dois

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.668, de 2 janeiro de 2019, passa a

vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de fevereiro de 2019; 198º da Independência e 131º da

República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Augusto Heleno Ribeiro Pereira

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E

ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O GSI/PR

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 102.4 3,84 2 7,68

. SALDO REMANEJAMENTO 2 7,68

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 9.668, de 2 de janeiro de 2019)

"a)

.............................................................................................................................................

. U N I DA D E C A R G O / F U N Ç ÃO D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / R M P / R G A

.

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Chefe Militar Grupo 0001 (A)

. 2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. .....................................................................................................................................

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 3 18,81 3 18,81

. DAS 101.5 5,04 4 20,16 4 20,16

. DAS 101.4 3,84 9 34,56 9 34,56

. DAS 101.3 2,10 1 2,10 1 2,10

. DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16

. DAS 102.4 3,84 9 34,56 11 42,24

. DAS 102.3 2,10 20 42,00 20 42,00

. DAS 102.2 1,27 15 19,05 15 19,05

. DAS 102.1 1,00 6 6,00 6 6,00

. SUBTOTAL 1 72 203,81 74 211,49

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30 1 2,30

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 6 7,56 6 7,56

. SUBTOTAL 2 8 12,16 8 12,16

. T OT A L 80 215,97 82 223,65

..........................................................................................................................................."
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